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Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sessenta e três, no salão da Prefeitura Municipal de Diamantino às 17 horas com a presença do Dr. Rafael Arcanjo de Arruda, juiz de Direito da Comarca, autoridades civis eclesiásticas e militares, e imensas assistência perante o Sr. Sebastião Marcelino Regis Presidente Provisório da nova Câmara Municipal e demais vereadores tomaram posse ao cargo de Prefeito Municipal e Vice Prefeito de Diamantino respectivamente os senhores João Batista de Almeida e José Pedro Dias, os quais prestaram solenemente o juramento de cumprirem fielmente o mandato que o povo lhe outorgou, trabalhando para o progresso deste Município a seguir usaram da palavra Dr. Rafael Arcanjo de Arruda juiz de direito, o Deputado Dr. Helio Correa da Costa representado pelo Governador do Rodrigo e Presidente do Diretório Regional da U.D.N., e o João Batista de Almeida já na qualidade de Prefeito eleito empossado que no decorrer do seu discurso apresentam para comentar em ata sua declaração de leis, falou por ultimo o Sr. Mario Ferreira Mendes digno (R.M.P.) a declaração de leis apresentado pelo Sr. João Batista de Almeida calculado a um total de Cr$ 7.661.000,00 (sete milhões seiscentos e sessenta e um cruzeiros) cujo documento original ficou arquivado na secretária da Prefeitura. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente encerrou esta ata que vai devidamente assinados. Eu Darci Capistrano de Oliveira Secretário.
(Redação dada pelo Livro ATA nº 001)
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